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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO NM61/20t7

PROCESSO ADM. NM70/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.° 040/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

RITA, E A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÔRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2017, DO TIPO MENOR PREÇO
UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua JuarezTâvora,
n® 93, Centro, CEP; 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o n' 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor
EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE,

e do outro lado, a DENISE MOURA DO NASCIMENTO-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 17.886.274/0001-22, com sede à Rua

Juvino Sobreira de Carvalho, n.° 29, Centro, CEP.: 58.119-000, São Sebastião Lagoa Roça/PB, neste ato representada por Denise
Moura do Nascimento, inscrito no CPF/MF sob o n.® 072.740.544-55, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 SUPORTE LEGAL

1.1 O presente contrato reger-se-à pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;

c) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
d) Lei Complementar n'101/2000;

e) Lei Complementar 123/2007;
f) Decreto n® 038/2017.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1 O presente contrato tem por objeto: contratação dos senriços de locação de veículo tipo miní-trio para propaganda volante,
visando atender as demandas da Secretária de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer do Município de Santa Rita, PB.

2.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão
Presencial n® 040/2017 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS

3.10 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 27.600,00 (vinte e sete mil, seíscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO

4.1 Os preços contratados são fixos peto período de um ano. exceto para os casos previstos no Ait 65, §§ 5® e 6®. da Lei 8.666/93.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAÇAO (CPL) - Praça Gelülio Vargas, n* 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contato, poderá ser restabelecida a relação que as paite? pactuaram n
inicialmente, nos termos do Ali 55, Inciso ti. Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental erequerir '
do Contratado.

4.3 No caso de reconíiecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sisb ' '

julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de
penalidades, ou determinar a negociação.

4.4 Quando o preço registrado tomar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder twnrar o compronússo
inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instnjído com elementos
comprobatôrios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu regisbo.

4.5 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o respectivo
fornecedor, visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto
cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutifera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao
correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.6 O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos
materiais para fins de guardar ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitaro pedido.

4.7 Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fbrnecedw vinculado.

4.8 Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderão ORC proceder à nova licitação para efetivar
a correspondente contratação, sem que cába direito a recurso ou indenização.

CLÃUSUU^ QUINTA - DA DOTAÇÃO

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.090 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER
04.122.2501.2033 - Coord. Das Ativ. Adm. Da Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer
Elementos de Despesas
3390.39.00.000 - Oubos Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos

000- Recursos Próprios

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS

7.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas característica, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93. e será considerado a partir da assinatura do contrato:

7.2 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia legai após a publicação de
seu extrato na imprensa oficial.

CLÁUSUU OITAVA > DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Unidade Administrativa competente, indicada pelo õrgão;

8.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observada no cumprimento da contratação;

8.3. indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

8.4. Disponibilizar todas as informações necessárias p^a a correta execução do objeto;

8.5. Efetuar o pagamento á Contratada, nas condições estabelecidas.



CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO /1

9.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhisk^m comedor
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer fitulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão

objeto contratado;

9.2 Cumprir com os prazos determinados neste Termo de Referência;

9.3 Manter o veiculo e o som em perfeitas condições de funcionamento e uso, preferencialmente licenciados rw Estado da Paraíba,
com documentação atualizada, vistorias atualizadas pelos órgãos competentes e com todas as licenças ambientais atualizadas nos
que diz respeito ao som;

9.4 Responsabilizar-se peto socorro mecânico, bem como pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela
constante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veiculo) e corretiva aquela desfinada ao repvo de defeitos
que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas;

9.5 Responsabilizar-se nos mesmos termos do ponto 9,4 no que diz respeito a manutenção do som;

9.6 Providenciar substituição imediata do veiculo por outro que contentia as mesmas especificações quanto ao som e ao veiculo,
sem qualquer custo para a contratante, em qualquer ponto do território municipal;

9.7 Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas pelas legislações pertinentes;

9.8 Se responsabilizar pela manutenção, peças e alimentação do motorista, de acordo com a - Lei n' 8.729/2008;

9.9 A contratada fornecerá motorista habilitado e se responsabilizará pelos encargos sociais e trabalhistas, bem cotDO pelos custos
referentes á ̂imentação e alojamento;

9.10 Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimente e a devida
autorização expressa do Contratante;

9.11 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatórío, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

9.12 Bnitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação;

9.13 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

9.14 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiiidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

9.15 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, quadrando-se, rigorosantente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art
65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposte nos Artigos 77,78
e79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENAUDADES

11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a pré\na
defesa, às seguintes penalidades previstes nos Arts. 66 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) aplicada sobre o vaior do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado;
c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela Inexecução total ou parcial do contrato: d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO

12.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita, PB.



12.2 E, por Ktarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02{duas) vias, o qual va assinatío pelas partes e por duas
testemunhas.

Santa Rita. - PB, 01 de .dezembro de 2017.

EMERSON FBÍNAM5ESALV1N0 PANTA
PREFEfTO

COMIEATANTE

.'St-ruKi Ao. i3cibUiTnirrfc
DENISE MOURA DO NASCIMENTO-EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF

'17886274/0001-2?
DENISE MOURA DO NASCIMENTO-EPP
Rua Juvino Sobreira de Carvalt», 29

CENTRO-CEP 68119-000
I Síe Sebasüâo <!• Lapoa d* Roçe-PÇJ

CPF
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Anexo ao Contrato n" 161/2017

Item Especificação Qtd. Und. Valor Unt\^

01

Propaganda volante em veiculo tipo mini-trio, comprimento mínimo 06
metros, largura mínima de 03 metros, quantidade mínima de alto falantes
16 e 18 polegadas, 32 de 12 polegadas, 16 drivers, 01 mesa de 16 canais,
02 microfones sem fio, 02 microfones com fio, 06 ampllficadcres de
potência, ano do veículo não Inferior a 2010. Todas as licenças referente
ao funcionamento do veiculo bem como o condutor do mesmo por conta do
contratado, abastecimento do veículos por conta do contratante.

400 Horas R$ 69,00 R$27.600.00

Total R$ 27.600,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 161/2017

Processo n" 170/2017

Pregão Presencial SRP n° 040/2017
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB

Contratada: Denise filoura do Nascimento - Epp
CNPJ: 17,886.274/0001-22

Fundamentação Legal; Lei n° 10,520/2002 e Lei n® 8,666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Contratação dos serviços de locação de veiculo tipo mini-trio para propaganda volante,
visando atender as demandas da Secretária de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer do Município
de Santa Rita, PB,
Valor RS: 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura: 01/12/2017

VR

EMERSON FERNANDES A, PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

NQ 744 ANO 05 Sexta-feira, 01 de dezembro de 2017 PAGINA 1

PODER EXECUTIVO

Sucrutnria dc Finanças
Comissão Pornianente de Licilaçàu

Santa Rita • Pü, 01 ilc Dezembro de 20 i 7.

O PREFEITO ÜO MUNICÍPIO DE SANTA RITA.
ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições
legais.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade
Pregão Presenciai n" 00038/2017, que objetiva: Sistema
dc Registro dc Preços para Contratação dos scr\'iços de
locação dcsom, palco, tablado, geradores, disciplinadores.
tendas, arquibancnda.s. \'isaiido atender as demninlLS da
Secretária de Cultura. Desporto. Turismo e Lazer do
Município dc Santa Rita, PB; com base nos elementos
constantes do processo coiTCspondente, os quais apontam
como propoiiente(s) vencedor{es):

- ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI -

OPP.

l l.500.y.S7/t)0()l.|3.

Valor: RS 202.500,00.

-DENISE MOURA DO NASCIMENTO - OPP.

17,886.274/0001-22.

Valor ÍLS 2.229,000.00,

Pubiiquc-sc c cumpra-se.

Emerson Fernandes Alvino Panta

Prefeito

EXTIU rO DE CONTRA TO

Contrato n" 159/2017

Processo n" 165/2017

Pregão Picseneial SRP n"038/2017
Coniralanlc: Prefeitura de Santa Rita/PB

Contratada: Alexandre Uiurentíno da Silva Eiieli - Epp
CNPJ: 11.500.057/0001-L'?

Fundamentação Legal: Lei n" 1Ü.52Ü/20Ü2 e Lei n"
8.666/1993 c suas alterações posteriores
Objeto: Contratação dos serviços de locação de som,
palco, tablado, geradores, disciplinadurcs. tendas,
aixiuibaiieadas, visando atender as demandas da Secretária
dc Cultura, Desporto, Turismo e Lazer do Município de
Santa Rita, PB.

Valor RS: 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quínlienlos
nsiis)

Vigcneia: Ate o tinal do exercício tlnanceiro
Data da Assinatura: 01/12/2017

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONT

Contrato n'']60/2OI7

Pi-ueesso 11" 165/2017

]'icgào Preseiieial SRP n" 038/2017
(■üiilraiame; Prereiiuia de Santa Rila/PB
Contratada: Denisc Moura do Nascimento - Epp
CNPJ: 17.886.274/0001-22

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Contratação dos serviços dc locação dc som,
palco, tablado, geradores, disciplinadores. tendas,
aniuibancadas. visando atender as demandas tia Secretária
dc Cultura, Desporlo, Turismo e Lazer do Município de
Santa Rita. PB
Valor RS: 197.450.00 (cento e noventa e sete mil.
quatrocentos e einqtienla reais)
Vigência: Até o llnal do exercício financeiro
Datada Assinatura: 01/12/2017

Emerson Fernandes A. Panta
Pretèito Conslilucional

Santa Rita - PB. 01 de Dezembro de 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da lieiiação. modalidade
Pregão Presencial n" 00040/2017. que objetiva: Sistema
de Registro tie Preças para Contratação dos .serviços de
locação de veiculo tipo mini-trio para propaganda volante,
visantiü atender as demandas da Secretária dc Cuilura.
Desporto, Turismo e Lazer do Município de Sanla Rita,
PB.com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como piopoiiente{.s)
vcnceilorles):

- DENISE MGURA DO NASCIMEN TO - EPP,
17.886,274/0001-22.
Vnior: RS 272.550,00.

Publit|ue-se c cumpra-se.

Emerson Fernandes Alvino Panta
Prefeito

EXTiUTO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Santa Rita - Av. JuarexTavora- ii» 93 - Cemru -Santa Riu - Paraíba - 58300-tlO - wwwianuriu.pb^ov.br
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Contrato n"! (>1/2017

Processo n" 170/2017

Pregão Presencial SRP n" 040/2017
Contnilante; Prcjeiliini dc .Santa Rita/PB

Contratada: Denise Moura do Nascimento - Cpp
CNRI; l7.88(>.274/()00l-22

Fimdamcntavào Legal; Lei n" 10.520/2002 c Lei n"
8.66(1/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Contratação dos scrviças de locação dc veiculo
tipo mini-lriu para propaganda volante, visando atender as
demandas da Secretária dc Cultura, Desporto, Tiiristno e
luizerdo Miinicipiodc Santa Rita, PB.
Valor RJ: 27.600.00 (vinte c sclc mil c sciscentos reais)
Vigência: .^lé o final do e.xercieio liniiiicciro
Datada Assinatura: 01/12/2017

Etnerson Fernandes A. Piinta

Prefeito Constiiucicmal

PROCESSO N° 1.15/2017

INEXIGIBILIDADE N"UIU/2ÜI7

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AD.JUDICAÇÀO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRlTtÍKIO
RSPECIALIZADO NO ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS ECONVÈNIOS FEDERAIS.

Com base n.as iniõrmaçòes constantes no Processo n"
135/2017, relerenie à Ine>:igibilidatle n" 010/2017.
cmbasado no Uehilóriu Técnico Conclusivo da
Comissão Pcnnaneiilc dc Licitação/CPL, Parecer
Jurídico da Coordenadoria Jurídica/SEFIN,
Ratiflcatla pelo Parecer Jurídico da Procuradoria-
Gcrai do Município e Parecer Técnico da
Conlroladoria-Gera! do Município, c em cumprimento
atis termos do Artigo 43. Inciso VI. <ia Lei n" S,666/93 e
alterações posteriores, aeoliio 0 Rdalúriu, RAM IFICO e
ADJUDICO o presente em favor t!e SMF. SERVIÇOS
ESPEC IALIZADOS L I DA - CONSUL FORIA UM
- IMOBILIÁRIA E PROJETOS, inscrito iiuCNPJ sob
on" 13.519.354/U0Ü1-99, no valormeasaldeRS: 5.5ÜÜ.ÜÜ
(Cinco mil e ([uinhenlos retiis) e valor total de R$:
66.0UÜ,{)Ü (Sessenta c seis mil reais), Incxigibilklade
fundamentada no ail. 25. Inciso II, da Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores, em
conseqüência. Ilca convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos tennus do Art.
64, vapin, do citado diploma legal, sob as penalidades da
lei.

Determino, ainda que seja dada a devida publicidade legal,
em especial a prevista no caput cio artigo 26 da I.ei Federal
n" 8.666/93.

Santa Rita - PB, OI de dezembro de 2017.

Emerson Fcriiaiides A. Psitila

Prefeito Constitucional

EXTR/M ü DE CONTRA I O

Contrato n" I5()/20I7

Processo n'' 135/2017

bicxigibilid.ide n" 010/20] 7
Contratanle: Prctèiluia Municipal dc Sar
Contratado: SMF SERVIÇOS ESPLX
LTDA - CONSULTORIA UM - IMOt

PROJETOS

CNPJ: ]3.5l9.354/ÜÜÜI-99

Objeto: CONfRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO
ESPECIALIZADO NO ACOMPANHAMENTO DF

CONTRATOS E CONVÊNIOS FEDERAIS.
Fundamentação Legal: An, 25. Inciso 11.da Lei Federai n"
8.666/1993 c suas alterações posteriores
Valor Mensal RS: 5.500,00 (cinco mil c quinlienlos reais)
Valor Total lU: 66.000,00 (se.ssenta e seis mil reais)
Vigência: 12 (Doze) meses, a panir da assinatura
Data claAssinmura;01/l2/2ül7

Emerson Fermindes A. Pauta

Prefeito Constitucional

EXTRATO DA A I A DE REGISTRO DE PREÇO N"
021/2017

PROCESSO .N 165/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2UI7

1.0-DO OBJETIVO

Sistema de Registro de Preços para Contrafação dos
serviços de locação de som, palco, tablado, geradores,
diseiplinadores. lendas, arquibancadas, visando atender as
demandas da Seereiária de Cultura. Dcspoito. Turismo u
Lazer do Município de Santa Rita, PB.

2.0-DO RESUI.TADü

Licilanie ileeiarailo vencedor e resjKxtivo valor total da
contratação:

- ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI -
EPP

)I..':üÜ.957/UUÜI-!3.

Valor: RS 262..SÜ(),0Ü.

• DENISE MOURA DO NASCIMENTO - EPP

17.886.274/0001-22.

Valor: RS 2.229.000,00.

Publique-se e uumpra-se.

Santa Rita - PB, 01 dc dezembro de 2017.

Emerson Fernandes Alvinu Panta

Preleitü

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
022/2017

PROCESSO N 17Ü/2ÜI7

PREGÃO PRESENCIAL N" 040/2017

l.ü- DOOBJETIVO

Sistema de Registro ile Preços para contratação dos
serviços de locação de veiculo tipo mini-trio para
propaganda volante, visando atender as demandas ila
Secretária de Cullui-i. Desporto. Turismo e üizer do
Município de Santa Rita, PB.

Prefeitura Municipal de Sanra RiLi - Av. Juarc-zTávom -11" 93 - Centro - Santa Rita - P.irniba -58.300-410 - wvwj.nntarita.pb,gov.br


